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Rua Henrique Moscoso, 1275, Vila Velha – ES – CEP: 29.100-021 Telefone (27) 3239-3708 

 

PORTARIA P Nº 053/2025 
 

Concede Pensão Vitalícia. 
 
 

O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha – IPVV, no uso de suas atribuições 

contidas no Artigo 172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar nº 022/2012 e tendo em vista 

as informações contidas no Processo Administrativo Nº 6121/2025, datado de 20/01/2025. 

 

             

RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º - Conceder benefício de Pensão Vitalícia à senhora MARILDA DA PENHA DO 

CARMO RAIDMANN, na qualidade de esposa do instituidor CEZAR RAIDMANN, titular do 

cargo de Agente Público de Suporte a Manutenção de Obras, a partir de 12/01/2025, na forma 

do que dispõem os Art. 13, Inciso I, Art. 61, Inciso I, Art. 62, Inciso I, e Art. 90, Caput e 

Parágrafo Único, da lei Complementar 022/2012, em conformidade com o Art. 23, § 8º da 

Emenda Constitucional 103/2019, sendo em cota única à beneficiária.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 12/01/2025.  

Vila Velha/ES, 04 de abril de 2025. 

 

 

 
Caio Marcos Candido 

Diretor Presidente 
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I ns t itu to de  P re v id ê nc ia  S oc ia l dos  S e rv idores  P úblicos  do Municíp io de  V ila  V e lha  –  I P V V  

A rt .  3 º  – Entende- se por participaçã o financeira os benefícios 
prev idenciários ou de assistê ncia social,  incluindo- se o 
benefício da prestaçã o continuada ( BPC) ,  percebido pelas 
pessoas idosas,  devendo constar a sua anuê ncia no contrato 
de prestaçã o de serv iço;   
A rt .  4 º  – Todas as pessoas idosas acolhidas em instituiçã o de 
Longa permanê ncia com v ínculo com o Município de V ila 
Velha ES ,  deverã o assinar contrato de prestaçã o de serv iço;  
nas situações em que a pessoa idosa for incapaz e necessitar 
de representaçã o legal,  este que deverá figurar como 
contratante no lugar do Acolhido ( a) ;   
A rt .  5 º  – Os recursos provenientes da participaçã o financeira 
da pessoa idosa,  deverá ser utilizado em prol das ações de 
garantias dos direitos da pessoa idosa.   
A rt .  6 º  -  Os recursos provenientes da participaçã o financeira 
da pessoa idosa será creditado em conta especifica do Fundo 
Municipal de Assistê ncia S ocial,  que enviará trimestralmente 
ao COMDDIPI a prestaçã o de contas para apreciaçã o e 
aprovaçã o do coleg iado.  
§ 1 º  Deverá o órgã o gestor do benefício da pessoa idosa,  ser 
oficializado para proceder com o desconto da participaçã o 
financeira diretamente no benefício da pessoa idosa.   
§ 2 º  O ofício dirig ido ao órgã o gestor do benefício da pessoa 
idosa deverá ser encaminhado pelo Gabinete da S ecretaria 
Municipal de Assistê ncia S ocial,  deverá necessariamente estar 
instruído com cópia dessa resoluçã o e do contrato assinado 
pela pessoa idosa ou por seu representante legal.   
A rt .  7 º  -  Esta resoluçã o entra em v igor na data de sua 
publicaçã o.   
V ila Velha – ES ,  02 de abril de 2025. 

Ca rm e n L uz ia  P im e nte l R a ng e l 
Presidente do COMDDIPIVV  – biê nio 2023- 2025 

 
 
CONS E L H O MUNI CI P A L  D E  H A B I T A Ç Ã O D E  I NT E R E S S E  

S OCI A L  ( CMH I S )  
R E S OL UÇ Ã O N° 0 3 ,  D E  0 1  D E  A B R I L  D E  2 0 2 5 .  

Aprova ad referendum a utilizaçã o do recurso do Fundo 
Municipal de Habitaçã o de Interesse S ocial ( FMHIS )  para a 
criaçã o do Auxílio Extraordinário,  em caráter emergencial.   
O P R E S I D E NT E  D O C ONS E L H O MUNI CI P A L  D E  
H A B I T A Ç Ã O D E  I NT E R E S S E  S OCI A L  ( CMH I S )  no uso de 
suas atribuições legais,  de acordo com o Art.  8º ,  X V II,  do 
Reg imento Interno do CMHIS  de V ila Velha,  homologado por 

meio da Portaria S EMDU Nº  025/2024,  de 16 de julho de 
2024,  publicada no Diário Oficial de 16 de julho de 2024. 
( Proc. nº  40653/2025)  
CONS I D E R A ND O a determinaçã o judicial conforme o 
processo n° 0030386-45.2019.8.08.0035 e n° 0014398-
52.2017.8.08.0035,  que tratam da reintegraçã o de posse por 
particular. ;   
CONS I D E R A ND O que embora o Município de V ila Velha -  ES  
nã o seja parte nesses processos judiciais,  reconhece- se a 
urg ê ncia da situaçã o e a necessidade de intervençã o estatal 
para garantir a proteçã o social de parte das famílias afetadas.   
CONS I D E R A ND O que a necessidade de assegurar meios 
para que as famílias possam arcar com custos emergenciais,  
minimizando os impactos sociais da perda da moradia.   

R E S OL V E :  
A rt .  1 º  Aprovar ad referendum a utilizaçã o do recurso do 
Fundo Municipal de Habitaçã o de Interesse S ocial ( FMHIS )  na 
forma do art.  13,  I e VIII,  da Lei Municipal nº  4.713/2008,  
para criaçã o do Auxílio Extraordinário,  que irá amparar 100 
( cem)  famílias em situaçã o de iminente desabrigo em 
decorrê ncia de decisões judiciais de reintegraçã o de posse de 
áreas particulares,  conforme os processos nº  0030386-
45.2019.8.08.0035 e nº  0014398- 52.2017.8.08.0035.  
P a rág ra fo único:  O Auxílio Extraordinário será concedido,  
em parcela única,  no valor de R$ 2.222,00 ( dois mil,  
duzentos e v inte e dois reais) ,  totalizando R$ 222.200,00 
( duzentos e v inte e dois mil e duzentos reais) ,  destinado à  
100 ( cem)  famílias de baixa renda,  considerada aquelas com 
renda per capita entre R$ 210,01 ( duzentos e dez reais e um 
centavo)  até meio salário mínimo,  dev idamente inscritas no 
Cadastro Único para Programas S ociais e que tenham sido 
identificadas como ocupantes das áreas objeto das ações 
judiciais.  
A rt .  2 º  A criaçã o do Auxílio Extraordinário será realizada por 
meio de lei específica,  que estabelecerá seus critérios e 
diretrizes.  
P a rág ra fo único:  O referido auxílio será regulamentado por 
Decreto,  definindo os procedimentos necessários para sua 
implementaçã o e execuçã o.  
A rt .  3 º  Esta resoluçã o entra em v igor na data de sua 
aprovaçã o.  

J oe l R a ng e l  
Presidente do Conselho Municipal de Habitaçã o de Interesse 

S ocial ( CMHIS )  
 
 
 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 5 3 / 2 0 2 5  
Conce de  P e ns ã o V ita líc ia .  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  III e 
X VI da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista as informações contidas no Processo Administrativo Nº  6 1 2 1 / 2 0 2 5 ,  
datado de 2 0 / 0 1 / 2 0 2 5 . R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Pensã o V italícia à  senhora MA R I L D A  D A  P E NH A  D O C A R MO R A I D MA NN, na qualidade de 
esposa do instituidor CE Z A R  R A I D MA N N,  titular do cargo de A g e nte  P úblico de  S uporte  a  Ma nu te nçã o  de  Obra s ,  a partir de 
12/01/2025,  na forma do que dispõem os Art.  13,  Inciso I,  Art.  61,  Inciso I,  Art.  62,  Inciso I,  e Art.  90,  Caput e Parágrafo Único,  da 
lei Complementar 022/2012,  em conformidade com o Art.  23,  §  8 º  da Emenda Constitucional 103/2019,  sendo em cota única à  
beneficiária.   
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua publicaçã o,  retroag indo seus efeitos a partir de 12/01/2025.  
V ila Velha/ES ,  04 de abril de 2025. 

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
 
 
 
 

E x pe d ie nte :  
P re fe ito Munic ipa l   A rna ldo B org o F i lho  

S e cre tário Munic ipa l de  Ga b ine te  do P re fe ito  S a m ue l de  Oliv e ira  P a iv a  

Núc le o de  A to s  Ofic ia is   R a fa e l Ma cha do P a s quin i 
 Ca m ila  A m a nda  A lm e ida  D e lla pa rte  

 


